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PORTARIA NO 193/ DE 05 DE MAIO DE 2022

OPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuas

atribuições legais,

RESOLVE

Art.10-DESIGNARoSMédicosGrovlnrRosenrrPETRICoSKI'
PAULo ROBERTO PERES GreSrl FIIHO e MlUnÍCrO PAULO CHUEIRI' para Comporem a

denominada :UrufR UÉOtCn Permanente deste Município de Missal, que promoverá a

inspeção médica dos servidores que apresentarem requerimento para tal e/ou por

solicitação da chefia imediata.

Att. 2" - Em caso de apresentação pelos servidores de Laudo de

tais serão encaminhados para perícia junto ao Instìtuto Nacional de

Social - INSS.

Aft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

as disposições em contrário, especialmente a Portaria no 2I3, de 25 de

avaliação,

Seguridade

revogadas

agosto de 2020.

GaarÌ\Fre Do PREFEFo MUNICIPAL DE MISSAL, 05 or varo oe 2022'

.==/<:-
Adiltô Luis Ferrari

Prefeito MuniciPal

Fone/Fo<: (45) 3244-8000 CNPJ; 78l0ì.847/OOOI'50-RuoNossosenhorodoConceìçõo,555-C€ntro CoÌxo Poíol0l 85.890-000 lMissol lPoíonó


